
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 

Avenida São Paulo, nº 1113 – Cep: 17.730-000 – Parapuã - SP 
Fone/ Fax: (18) 3582- 9020 – e-mail: licitacao@parapua.sp.gov.br 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 
PROCESSO Nº 59/2017 
Denominação:_________________________________________________________ 
CNPJ nº:______________________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________________________ 
e-mail:______________________________________________________________ 
Cidade:_________________________________ 
Estado:______________ 
Telefone:_________________________________ 
Fax__________________ 
Obtivemos, através do acesso à página www.parapua.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2017. 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante,  
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitações, por meio 
do fax (18) 3582-9020 ou do e-mail licitacao@parapua.sp.gov.br. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parapuã da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
Maiores informações através do fone/fax: (18) 3582- 9020, com o responsável pelas licitações. 
 



 

  
PREÂMBULO 

EDITAL Nº 53/2017 
PREGÃO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017 

PROCESSO N° 59/2017 
 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 24/11/2017. 
CREDENCIAMENTO: das 08:30 horas às 09:00 horas. 
LOCAL: Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Parapuã. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por item 
Órgão Licitante: Município de Parapuã. 
Departamento Requisitante: Departamento Municipal de Educação  
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  
  
Publicação: Edital publicado de forma resumida no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(IMESP), no Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo, no Jornal contratado pela 
Administração para publicação de Atos Oficiais, no Átrio da Municipalidade e no endereço 
eletrônico www.parapua.sp.gov.br. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/02, Decreto Municipal n.º 3.469 de 
12 de junho de 2008, Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 
 
GILMAR MARTIN MARTINS, Prefeito Municipal de Parapuã, Estado de São Paulo, comunica 
aos interessados que se acha aberto o Edital de Pregão (presencial) nº 33/2017, objetivando 
o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática para 
serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos, pelo regime de 
execução por Preço Unitário, sendo o tipo de licitação a de Menor Preço, de acordo com a Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n.º 3.469 de 12 de junho de 
2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de processamento 



 

  
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões do Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Parapuã/SP, estabelecida na Avenida São Paulo, nº 
1113, Centro - Parapuã/SP, iniciando-se no dia 24 de novembro de 2017, às 09:00 horas, 
que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. 
Serão credenciadas as empresas que apresentarem as documentações até as 09:00 horas. 
Encerrando-se o credenciamento, será aberto o envelope de proposta dos licitantes para iniciar 
a etapa de lances.   
  
I - DO OBJETO   
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de informática para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação 
do Município de Parapuã-SP, conforme especificações e condições constantes no edital e seus 
anexos.  
1.1.1. Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
município.  
  
II - DA PARTICIPAÇÃO   
2.1. No dia 24 de novembro de 2017 às 09:00 horas, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio irão 
receber o(s) envelope(s) de toda(s) a(s) empresa(s) interessada(s) em participar do 
certame, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, ou seja, 
microempresas, empresas de pequeno porte definidas no art. 3º, da Lei Complementar 
n.º 123/2006, MEIs, Ltda. entre outras.  
2.1.1 - A participação neste Pregão é exclusiva às microempresas, empresas de pequeno 
porte definidas no art. 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006, e MEIs, porém caso não haja a 
participação do mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte ou MEIs, sediadas local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, para os itens 
objeto do presente edital, fica designada a data do dia 24 de novembro de 2017, às 09:30 
horas, para a repetição do certame, com a abertura dos envelopes propostas das demais 
empresas interessadas em participar da presente licitação.   



 

  
2.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas declaradas inidôneas para 
participar de licitação junto à Administração Pública.   
  
III - DO CREDENCIAMENTO   
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:   
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.  
3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
3.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.   
  
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA  PROPOSTA  E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO   
4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 01 e 02.  
4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 
em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:   
  
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO N° 33/2017 
PROCESSO Nº 59/2017  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 



 

  
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
PREGÃO N° 33/2017 
PROCESSO Nº 59/2017  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 
  
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA   
5.1. A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada datilografada 
ou digitada, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador, devendo conter:  
5.1.1. Item, (compatível com o objeto descrito), identificação, inclusive a marca dos produtos 
ofertados; preços unitários e totais, líquidos, expressos em moeda nacional corrente, por item 
de cada produto, entregues na forma da cláusula IX deste edital, inclusive descarga, conforme 
determinado no pedido. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
5.1.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados 
da data de encerramento da licitação;  
5.2. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 
não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  
5.3. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando 
às cláusulas e condições do presente Edital.  
5.4. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 12 (doze) meses independentemente de qualquer outra manifestação.  
5.5. Por se tratar de fornecimento parcelado, e, para atendimento de exigências legais, o 
vencedor da licitação, se obriga a fornecer ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal 
de Parapuã, a cada recebimento pelas parcelas do produto fornecido, e, durante toda a vigência 
contratual, originais, cópias autenticadas, ou impresso obtido via Internet, das provas de 
regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”   
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá 
conter os documentos a seguir:   
  



 

  
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA   
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;   
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;   
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;   
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;   
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir.   
6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.   
  
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) 
6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Inss conforme Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2014, de tributos e contribuições Federais e Certidão de quitação da dívida 
da união, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 
6.1.2.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; e 
6.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de débitos tributários com a Procuradoria Geral do Estado 
de SP através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br caso a licitante seja do Estado de São 
Paulo, ou outra equivalente de outro Estado. 
6.1.2.4. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 
quanto aos tributos mobiliários ou outra equivalente, expedida pelo órgão competente e com 
prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas 



 

  
cujas expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final da entrega dos 
envelopes); 
6.1.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/11, 
consistindo em certidão negativa de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (artigo 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93), com data de expedição 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro 
prazo não constar na Certidão; 
6.1.2.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços; 
6.1.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.1.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do 
Município de Parapuã, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
6.1.2.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.2.9., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4°, inciso XXIII, da Lei Federal n° 
10.520/02. 
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: O licitante caracterizado como ME ou EPP que tiver 
problemas com a documentação referente à Regularidade Fiscal e quiser se beneficiar 
do acima descrito, deverá apresentar TODA a documentação solicitada, mesmo com 
restrições e/ou problemas.  
  
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   
6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou ainda a apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos neste edital conforme súmula 50 TCE, com data de 



 

  
emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a 
abertura dos envelopes “proposta”. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a 
filial, este documento deverá estar em nome da matriz.  
  
6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES   
6.1.4.1. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes (Anexo III);  
  
6.1.4.2. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV);  
6.1.4.3. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes 
e compatíveis com o objeto da licitação.  
  
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO   
6.2.1. A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 
informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data 
de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos.  
6.2.1.1. A documentação também poderá ser apresentada através de cópia simples, produzida 
por qualquer processo de reprodução;  
6.2.1.1.1. Autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou membro da equipe de 
apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, 
desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses 
últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente.  
6.2.2. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 
com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:  
6.2.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ;  
6.2.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 
respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  



 

  
6.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
atendendo o que determina o artigo 43, da Lei Complementar n° 123/06.  
6.2.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento imediatamente 
posterior à declaração de vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação.  
6.2.3.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.2.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Legislação 
pertinente, sendo facultado à instituição convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou cancelar a licitação.  
  
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO   
7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.   
7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II 
do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.   
7.2.2. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes ficarão em 
poder do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, sendo devolvidos às licitantes desclassificadas, 
mediante pedido escrito, após a assinatura do contrato ou efetivo cumprimento da obrigação 
pela proponente adjudicatária.  
7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:   
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;   
b) que deixe de apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital;  
c) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.   



 

  
7.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.   
7.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:   
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.   
7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o PREÇO POR ITEM.   
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.   
7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances.   
7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o 
PREÇO POR ITEM.  
7.6.1. Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação para microempresas e  
empresas de pequeno porte.  
7.6.2. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço.  
7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.   
7.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada  
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 02 (dois) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão, caso sua proposta esteja superior em até 5% da melhor 
proposta.  



 

  
7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado.   
7.9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.   
7.10. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante:   
a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.   
7.12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.   
7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.   
7.13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 6.2.2 e subitens do 
item VI, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Órgão emissor do Certificado de 
Registro Cadastral apresentado.   
7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.   
7.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor.   
  



 

  
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   
8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais que deverá ser protocolado diretamente na sede da prefeitura municipal, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.   
8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.   
8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.   
8.5. O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   
8.6. A adjudicação será feita POR ITEM.   
8.7. Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:  
8.7.1. Somente serão válidos os documentos originais;  
8.7.2. As razões deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Parapuã;  
8.7.3. Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados 
memoriais.  
  
IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO   
9.1. Os produtos serão adquiridos de forma parcelada, realizada após a confirmação do pedido 
pela CONTRATANTE, observado o prazo informado na proposta e o disposto no item 9.1, 9.3 
e 9.4 da cláusula IX deste edital, correndo por conta da Contratada as despesas de carga, 
descarga, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os 
outros custos decorrentes do fornecimento.  
9.1.1. A ata de registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  



 

  
9.2. Os produtos serão adquiridos de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Parapuã, através do Departamento de Educação.  
9.3. Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras situado na Avenida São 
Paulo, 1113, Centro, Município de Parapuã de segunda a sexta das 07h30 às 12h00min e das 
13h00 às 17h00min, nas quantidades solicitadas após pedido ou autorização de fornecimento 
expedido pelo Departamento de Compras.  
9.4. O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias corridos após a solicitação efetuada 
pelo Departamento.  
9.5. Os produtos licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição da Prefeitura Municipal de Parapuã.  
9.6. Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste 
Instrumento Convocatório.  
  
X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO   
10.1. Os produtos serão recebidos:  
10.1.1. Provisoriamente, para efeito de realização dos testes e posterior verificação da 
conformidade com a especificação;  
10.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade dos mesmos, e consequente aceitação.    
10.2. Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das 
constantes no item 1 e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na PROPOSTA, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 10.3.  
10.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:   
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;   
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 5 dias corridos, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;   
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação  
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;   
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 dias corridos, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.   
  



 

  
XI - DA FORMA DE PAGAMENTO   
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
de entrega efetiva de cada parcela empenhada e a apresentação da respectiva nota fiscal, 
acompanhada dos comprovantes de regularidade perante o FGTS e o INSS.  
11.1.1. As despesas com a presente contratação serão suportadas pelas seguintes dotações 
orçamentárias:  
ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE 14 – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
4.4.9.0.52.00000- 207 – Equipamento e Material Permanente  
11.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
item anterior.  
11.3. A Prefeitura efetuará pagamento através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada ou cheque nominal em favor da mesma, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Parapuã, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência 
e banco correspondente.  
11.4. A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade com a Previdência Social 
(CND-INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ensejará a suspensão 
dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a 
situação de regularidade havida na fase de habilitação;  
11.4.1. Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará jus a 
nenhum tipo de atualização monetária e, na ocorrência de bloqueio no fornecimento dos 
produtos motivada pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções previstas nos itens 13.1, 
13.2, 13.3 e 13.4 da cláusula XI deste edital.  
11.5. Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses.  
 
XII - DA CONTRATAÇÃO   
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura da ata de 
registro de preço, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.  
12.1.1. Se, por ocasião da formalização da ata de registro de preço, as certidões de regularidade 
de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.   



 

  
12.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 
será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de 
que trata o subitem 12.1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   
12.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a ata de registro de preço dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação pelo Departamento de Licitações, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
12.3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar a ata de registro de preço, serão 
convocadas as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas 
condições de suas respectivas ofertas, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
12.4. A contratação será celebrada através da ata de registro de preços com vigência até 12 
(doze) meses prorrogáveis por igual período, caso houver interesse de ambas as partes.  
12.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, obedecido o disposto no § 1° do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.  
   
XIII- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO   
13.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais.  
13.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo de contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação pelo Departamento de Licitações caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 
previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  
13.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
13.3.1. Advertência;  



 

  
13.3.2. Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 
13.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem 13.3.3 desta cláusula.  
13.3.5. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos:  
13.3.5.1. Das sanções estabelecidas no item 13.3, subitens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.3, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;  
13.3.5.2. Da sanção estabelecida no item 13.3, subitem 13.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;  
13.4. O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na 
proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.  
13.5. Tudo o que for fornecido incorretamente e portanto não aceito, deverá ser substituído por 
outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10.1 deste edital;  
13.5.1. A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções 
previstas nesta cláusula.  
13.6. As sanções previstas nos itens 13.1, 13.2, 13.3, 13.4 e subitens poderão ser aplicadas 
cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto.  
13.7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 
tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro;  
13.7.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 
deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição “à vista”. Na ocorrência 
do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente.  
  
XIV - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
14.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.   



 

  
14.1.1. As petições deverão ser protocoladas junto ao Departamento de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Parapuã, dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de 01 dia útil.  
14.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
14.1.3. Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das 
propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra.  
14.2. Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento 
abaixo:  
14.2.1. Somente serão válidos os documentos originais;  
14.2.2. Os documentos deverão ser protocolados no Departamento de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Parapuã;  
14.2.3. Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados 
documentos.  
  
XV - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
15.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de preços, 
poderá ser solicitado pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências  incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de 
prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito.  
15.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 
que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega de 
produto, esta incorrerá na penalidade prevista na Cláusula 13, e não será paga a atualização 
de valor a que se refere o item 11.4.1. da Cláusula XI, ambos deste edital.  
15.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 
necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou 
redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 
Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrências.  
15.3.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do 
termo aditivo e modificativo pelas partes.  
  



 

  
15.3.2. Os produtos deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a 
contratada solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato sobre parcelas já entregues, 
o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos ex nunc, não 
retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço as parcelas já recebidas.  
15.3.3. O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a contratada às sanções contratuais 
e editalícias.  
 
XVI - DA FISCALIZAÇÃO   
16.1. A entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Administração da Contratante, com atribuições específicas, 
devidamente designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93).  
16.1.1. Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço, a servidora Gláucia Canalis de Souza 
nomeada através de portaria de nº 13.419 de 03 de julho de 2017.  
 
XVII - DA ESTIMATIVA: 
17.1. Estima-se o valor desta licitação em R$ 75.130,00 (setenta e cinco mil, cento e trinta 
reais). 
 
XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.   
18.2. De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas 
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes.  
18.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 
na própria ata de julgamento.   
18.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.   
18.4. Todos os trâmites desta licitação serão publicados no Diário Oficial do Estado do qual 
correrão os prazos para recurso quando for o caso, prevalecendo sempre à contagem do prazo 
para recurso a data da publicação no Diário Oficial do Estado. A licitante que desejar cópia 
integral das decisões deverá comparecer ao Departamento de Licitações e solicitá-las.  



 

  
18.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão 
devolvidos oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  
18.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.   
  
18.7. Integram o presente Edital:   
Anexo I – Termo de referência;  
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;  
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho;  
Anexo V – modelo de carta de credenciamento;  
Anexo VI – modelo de proposta de preço;  
Anexo VII – Modelo Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços;  
18.8. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 
legislação que rege o presente certame.  
18.9. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 
interessado no Departamento de Licitações, na Av. São Paulo, nº 1113, Centro, Parapuã, fone 
(0xx18) 3582-9020.  

Parapuã/SP, 09 de novembro de 2017. 
 
 

GILMAR MARTIN MARTINS 
Prefeito Municipal  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

  
1. OBJETO  
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática para 
serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  
  
2. JUSTIFICATIVA  
2.1 A aquisição de equipamentos de informática para serem utilizados pelo Departamento 
Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, conforme especificações e condições 
constantes no edital e seus anexos, torna-se necessária para a renovação e melhoria dos 
equipamentos de informática a serem utilizados pelos alunos das escolas municipais.  

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA    
ITEM DESCRIÇÃO  UND  QUANT. VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL  

01  

Computador desktop básico - processador: no mínimo intel core 
i5 – 7ª geração ou Ryzen 5 ou superiores; disco rígido: mínimo de 
500 gb; memória ram: 8gb, ddr3, 1600 mhz; unidade de disco 
ótico: cd/dvd rom; teclado: usb, abnt2, com fio; tipo de monitor: 
18,5 polegadas (1366 x 768); mouse: usb, 800 dpi, 2 botões, 
scrool com fio; estabilizador de tensão compatível com o item; 
interfaces de rede: 10/100/1000; interfaces de vídeo: integrada; 
com caixa de som; com sistema operacional de código 
aberto/livre; fonte: compatível com o item; garantia: mínima de 12 
meses. 

UND  30   

 
 

 
  
  
  
 
  
  
  
  
  
  
  



 

  
ANEXO II 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  
  

“DECLARAÇÃO”  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017  
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  
  
  
  
                    NOME COMPLETO, portador do RG nº.........., representante legal da 
empresa..............................., estabelecida a Rua........................, nº.................., 
Bairro..............., na cidade de.................................., Telefone.........................., inscrita no 
CNPJ nº ........................, interessada em participar no Pregão Presencial nº  33/2017, nos 
termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe.  
  
                    Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.  
  

  
  

Parapuã/SP, _________________ de 2017.  
  
  
  

_____________________________________________________  
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  Representante legal ou do Procurador) 

 
 



 

  
ANEXO III 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

   
“DECLARAÇÃO”  

  
  

À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017  
  
  
  
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n° .............., neste  ato  representada pelo  seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem:  
  
  
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com a Administração, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes.  
Por ser verdade assina a presente.  
  

..................., ............... de ................................ de 2017.  
 

_________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 

 
 
 
 



 

  
ANEXO IV 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO  
   

“DECLARAÇÃO”  
  

À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017  
  
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem:  
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
Por ser verdade assina a presente.  
  
  

..................., ............... de ................................ de 2017.  
  
  
  

______________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  Representante legal ou do Procurador) 
  
 



 

  
ANEXO V  

  
Minuta de Carta de Credenciamento  

  
(Papel timbrado da empresa)  
A   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ  
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017  
 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  
  
  
                    A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. anexo), inscrita 
no CNPJ sob o n°________________, com sede ___________________, credencia como seu 
representante o Sr.    (nome e qualificação)  ______, para participar do certame em epígrafe, 
conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os 
demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da 
lei 10.520/2002.  

Parapuã/SP, _________________ de 2017.  
  
  
  
  

_________________________________________________________  
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador) 
  
  
Obs.: Esta declaração deverá ser acompanhada de documentos pessoais do Outorgado 
e documentos que dão poderes ao outorgante para firmá-la.  
 



 

  
ANEXO VI  PROPOSTA DE PREÇO  

 (Formular proposta em papel timbrado da empresa licitante)  
  
Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ 
(MF) n. ___________________, localizada ____________________, CEP_____, fone 
________, fax ________, e-mail: __________, para a execução do objeto do Pregão 
Presencial Nº 33/2017, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, promovida pelo município de Parapuã:  
E-mail: _________________  
Conta Corrente: __________ 
Agência:________________  
Banco: _________________  
  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01  

Computador desktop básico - processador: no 
mínimo intel core i5 – 7ª geração ou Ryzen 5 ou 
superiores; disco rígido: mínimo de 500 gb; 
memória ram: 8gb, ddr3, 1600 mhz; unidade de 
disco ótico: cd/dvd rom; teclado: usb, abnt2, com 
fio; tipo de monitor: 18,5 polegadas (1366 x 768); 
mouse: usb, 800 dpi, 2 botões, scrool com fio; 
estabilizador de tensão compatível com o item; 
interfaces de rede: 10/100/1000; interfaces de 
vídeo: integrada; com caixa de som; com sistema 
operacional de código aberto/livre; fonte: 
compatível com o item; garantia: mínima de 12 
meses. 
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Valor Total por extenso:  
VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES  
  
Declaramos que nos preços apresentados nesta proposta, estão inclusos os custos de 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxa administrativa, 
serviços, encargos sociais e trabalhistas, e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital.  

LOCAL E DATA   
 

__________________________________  
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do   

Representante legal ou do Procurador)  



 

  
ANEXO VII  

  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUA 
At. – Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Ref.: Processo nº 59/2017 – Pregão Presencial nº 33/2017 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa ______________________________ (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ nº. ____________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
participar do procedimento licitatório do Pregão nº 33/2017, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Parapuã, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

________, _____ de _________ de 2017. 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
Nome do representante legal: ____________________________ 
 
RG do representante legal: _______________________________ 

  
  
  
  
  



 

  
ANEXO VIII  

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 
PROCESSO Nº 59/2017 
 
Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 2017, presentes de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAPUÃ, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 53.300.331/0001-03, com endereço à Avenida São Paulo, nº. 1113, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor GILMAR MARTIN MARTINS, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 
005.007.738-40, residente à Rua Paraíba, nº 1216, em Parapuã/SP, doravante denominado 
"CONTRATANTE", e do outro lado a empresa _____________________, situada na Rua/Av. 
______________________, nº ______, Cep. _____________, em ________________, Estado 
de __________________, Inscrita no CNPJ nº _________________ e Inscrição Estadual nº 
_____________________, neste ato representada por seu ________________ o Sr (a). 
___________________, RG nº _________________ e CPF/MF nº _____________________, 
residente e domiciliado na ________________, nº ____, em ___________________, Estado 
de ______________________ doravante denominada "CONTRATADA", firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Processo Licitatório nº 59/2017, Pregão 
Presencial nº 33/2017 para REGISTRO DE PREÇOS, que se comprometem a respeitar e 
cumprir, nos termos do Decreto Municipal nº 3.469 de 12 de junho de 2008 e do edital de Pregão 
Presencial nº 33/2017, bem como das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as seguintes cláusulas e condições:  
  
1 - DO OBJETO  
1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática para 
serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.  
  
2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.  
 



 

  
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Parapuã, através da Secretaria 
Municipal de Educação, no seu aspecto operacional e ao Departamento Jurídico nas questões 
legais.  
  
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO  
4.1. As especificações, unidades, as quantidades, marcas, e os preços unitários estão 
registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:  
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01  

Computador desktop básico - processador: no 
mínimo intel core i5 – 7ª geração ou Ryzen 5 ou 
superiores; disco rígido: mínimo de 500 gb; 
memória ram: 8gb, ddr3, 1600 mhz; unidade de 
disco ótico: cd/dvd rom; teclado: usb, abnt2, com 
fio; tipo de monitor: 18,5 polegadas (1366 x 768); 
mouse: usb, 800 dpi, 2 botões, scrool com fio; 
estabilizador de tensão compatível com o item; 
interfaces de rede: 10/100/1000; interfaces de 
vídeo: integrada; com caixa de som; com sistema 
operacional de código aberto/livre; fonte: 
compatível com o item; garantia: mínima de 12 
meses. 
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Valor Total por extenso:  
  
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses:  
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do 
art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.  
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado;  
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).  
  



 

  
5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
5.1.   Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 
(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.  
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 
será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 
no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.  
5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Parapuã se reserva no direito 
de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este 
o novo detentor.  
5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos no edital.  
5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 
disponível no site do Município de Parapuã.  
5.7. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 
Registro de Preços.  
5.7.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o 
repasse do percentual determinado.  
5.8. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  
5.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o município de 
Parapuã solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  
5.10. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Prefeitura Municipal de Parapuã 
poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º 
(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata 
de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  



 

  
5.11. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 
estimativa de preços.  
5.12. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:  
5.12.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
da Ata de Registro de Preços;  
5.12.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;  
5.12.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro;  
5.12.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
5.12.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.  
5.13. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.  
5.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação.  
5.15. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura Municipal de Parapuã, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas em Edital.  
5.16. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da 
garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento.   
5.17. Caso o município de Parapuã não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro 
de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
5.18. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços.   
5.19. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer 
operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Parapuã.   
  



 

  
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1.  Após a homologação da licitação, comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do 
instrumento contratual/Ordem de Fornecimento, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao 
dia, sobre o valor contratado;  
6.2.  Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua publicação;  
6.3. O local de entrega dos produtos será no Departamento de Compras da prefeitura situado 
na Avenida São Paulo, 1113, centro, no município de Parapuã de segunda a sexta das 07h00 
às 12h00 e das 13h30 às 17h00.  
6.4.  Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem, conforme padrão do fabricante, 
devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, bem como constar identificação do 
produto, validade e demais informações exigidas na legislação em vigor;  
6.5.  Entrega parcelada mediante requisição da Unidade solicitante, após requisição da unidade 
solicitante o prazo para entrega do material é de 10 (dez) dias corridos, no local indicado pela 
Prefeitura Municipal de Parapuã;  
6.6.  A empresa contratada deverá fornecer os produtos com preço por unidade determinado 
no processo licitatório.  
6.7.  Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de Parapuã ou para 
a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, caso constatada divergência nas especificações;  
6.8.  Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes nesta Ata, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado;  
6.9.  Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Parapuã, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  
6.10.  Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 
limite ser resultantes de acordo entre as partes;  
6.10.1.  Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de 
Registro de Preço.   



 

  
6.11.  A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou 
inexecução do objeto desta Ata e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;   
6.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante a entrega dos produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações 
constantes no edital, Termo de Referência, deste processo licitatório;  
6.13.  Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Parapuã, mesmo em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo 
a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  
6.14.  Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de 
Parapuã de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
6.15.  Comunicar imediatamente ao município de Parapuã qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
6.16.  Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei 
nº. 10.520/2002.  
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 
garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;   
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  
7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste processo licitatório;  
7.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da ata de registro de 
preços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
Contratada às dependências da Prefeitura Municipal de Parapuã;  
7.5.  Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com 
as certidões negativas do FGTS e INSS;  
7.6.  Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente;   



 

  
7.7.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;  
7.8. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos 
materiais, para imediata correção;  
7.9. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
Bens;  
7.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
Contratada às dependências da Prefeitura Municipal de Parapuã.  
  
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias vigentes de 2017 e 2018:  
ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE 14 – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
4.4.9.0.52.00000- 207 – Equipamento e Material Permanente  
   
9 - DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 
(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura juntamente com as certidões negativas 
do FGTS e INSS e devidamente atestada pelo fiscal do contratante.  
9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 
materiais.  
9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
9.4.  A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das Propostas.  
9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada.  



 

  
9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 
contratual.  
 
10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:  
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital e seus anexos;  
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 
do art. 78 da Lei 8.666/93;  
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro;  
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  
  
11 – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
11.1. A Entrega do produto será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante da Administração da Contratante nomeada através de portaria, com 
atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93).  
11.1.1 - Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço, a servidora Gláucia Canalis de Souza 
nomeada através de portaria de nº 13.419 de 03 de julho de 2017. 
 
12 - DAS PENALIDADES  
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 
de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e 
ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93.   
12.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal de Parapuã e pode cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas nos itens 12.1 e 12.2.  



 

  
12.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, 
garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.   
12.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Estado pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, será descredenciada do 
Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 
na forma da lei.  
12.4. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de 
Parapuã, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 
seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Prefeitura Municipal de Parapuã 
proceder à cobrança judicial.  
12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.  
12.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo as sanções administrativas 
previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  
12.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.  
12.8. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 
previstas em instrumento convocatório e no contrato.   
  
13 – DISPOSIÇÔES FINAIS  
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  



 

  
a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  
b) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão nº 33/2017 e seus anexos e as propostas das classificadas.  
c) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Parapuã.  
  
14 - DO FORO  
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Osvaldo Cruz - SP como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

Prefeitura Municipal de Parapuã, __ de ________ de 2017. 
 
__________________________                        ________________________________ 
GILMAR MARTIN MARTINS                  EMPRESA VENCEDORA 
PREFEITO MUNICIPAL            DETENTORA DA ATA 
 
             
1) ______________________________ 2) ___________________________________ 
Nome:CLOVIS EDUARDO MILITÃO      Nome: GILBERTO HOSHINO  
RG:19.630.573-SSP/SP                       RG: 24.330.135-2-SSP/SP   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 (preenchimento pelo município)  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 
 
ADVOGADO (S): GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA – OAB/SP – 279.563 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
Parapuã/SP, __ de _____________ de 2017. 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 
Nome e Cargo: Gilmar Martin Martins - Prefeito 
E-mail institucional:licitacao@parapua.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gilmar.prefeito@hotmail.com 
Assinatura:_________________________________________________________ 
 
CONTRATADA:  
Nome e cargo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Assinatura:_________________________________________________________ 
 
 



 

  
ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

(preenchimento pelo município) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°(DE ORIGEM):  
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 
 

Nome GILMAR MARTIN MARTINS 
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 
RG nº 12.393.471-0 - SSP/SP 
CPF nº 005.007.738-40 
Endereço (*) Rua Paraíba, nº 1216 
Telefone (18) 3582-9020 
E-mail Institucional administracao@parapua.sp.gov.br 
E-mail pessoal (*) gilmar.prefeito@hotmail.com 

 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome GILBERTO HOSHINO 
Cargo Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
Endereço Comercial do 
Órgão/Setor AVENIDA SÃO PAULO, Nº1113 
Telefone e Fax (18) 3582-9020 
E-mail Institucional licitacao@parapua.sp.gov.br 

 
Parapuã/SP, __ de _______________ de 2017. 
 
 
 
RESPONSÁVEL: GILBERTO HOSHINO 

Diretor do Depto de Licitações e Contratos 
 
 
 



 

  
ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

(preenchimento pelo município) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 
CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática 
para serem utilizados pelo Departamento Municipal de Educação do Município de Parapuã-SP, 
conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Parapuã/SP, __ de ______________ 2017. 
 
 
 
RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 
                                        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


